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APELAÇÃO  CÍVEL. PRINCIPAL  TESE  DEFENSIVA
NÃO  APRECIADAS  PELO  JUÍZO  “A  QUO”.
JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  EXAME  DA  MATÉRIA  DIRETAMENTE
EM 2ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO
PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  IRRESIGNAÇÃO
PREJUDICADA. 

-  Não  enfrentando  o  decisório  a  integralidade  das
questões postas em juízo, decidiu de forma citra petita
o magistrado.

-  Poderá  ser  reconhecida,  de  ofício,  a  nulidade  da
sentença citra petita.

-  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL.  SENTENÇA
CITRA-PETITA.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO. 1.  É
citra-petita  a  sentença  quando  não  é  apreciado  pelo
juízo  de  origem  causa  de  pedir  alegada  em
contestação  e  que  poderia  influir  decisivamente  no
mérito  da  causa,  sendo  medida  impositiva  sua
cassação. 2. O agravo regimental deve ser improvido
quando  a  matéria  nele  versada  tiver  sido
suficientemente  analisada  na  decisão  recorrida  e  a
parte  agravante  não  apresentar  fato  ou  argumento
novo  relevante  que  justifique  sua  reforma.  Agravo
regimental improvido.
(TJGO;  AC  0150170-48.2013.8.09.0051;  Goiânia;  Quarta
Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Escher; DJGO 01/10/2015; Pág.
248) 



VISTOS  .  

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de  Campina

Grande, em face da sentença de fls. 24/28, que julgou parcialmente procedente Ação de

Cobrança, para condenar a edilidade ao pagamento de R$ 6.372,00 (seis mil, trezentos e

setenta e dois  reais)  em favor  da empresa autora  HC Peças S/A,  referente à dívida

contraída em contrato de prestação de serviços.

Em suas razões (fls. 32/37), a municipalidade alega que o juízo de 1º

grau não enfrentou sua principal tese defensiva, conforme exposta na contestação, no

sentido da ausência de demonstração autoral quanto à efetiva prestação do serviço –

exceção do contrato não cumprido.

Assim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja  julgada

improcedente a ação, uma vez considerar indevida a inversão do ônus da prova pelo

magistrado de base, já que em momento algum sustentou o pagamento das notas de

empenho colacionadas pela recorrida. 

Contrarrazões -fls. 69/73. 

Instado a manifestar-se, o Ministério Público entendeu não ser o caso

de pronunciamento (fls. 79/80).

É o necessário relatório.

DECIDO:

De pronto, suscito questão de ordem pública impeditiva da apreciação

do recurso interposto, qual seja, o vício decisório condizente no julgamento citra petita. 
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Existem várias hipóteses de julgamento  infra, dentre as quais: “(...) a

que não examinou algum fundamento/argumento/questão que tem aptidão de influenciar

no julgamento do pedido (questão incidente), que efetivamente ocorreu.”1

No caso dos autos,  percebe-se que o  magistrado  a quo deixou  de

enfrentar  a  principal  tese defensiva  trazida  na contestação do Município  de  Campina

Grande, a exceção do contrato não cumprido, ou seja, a alegação de que o serviço não

foi pago em virtude da ausência de sua prestação.

Sob tal ponto, inclusive, a edilidade destaca que as notas de empenho

colacionadas pelo demandante não foram assinadas pelo representante do ente público

no  local  indicado  para  atestar  o  recebimento  do  material  e/ou  prestação  do  serviço,

conforme se visualiza dos documentos de fls. 21/23.

De  fato,  a  sentença  se  limitou  a  julgar  a  lide  procedente  sob  o

fundamento da ausência de comprovação do pagamento e inversão do ônus da prova.

Todavia, o ora apelante em nenhum momento nega o inadimplemento, mas sim suscita

matéria precedente, repita-se, a exceção do contrato não cumprido.

Assim, diante da constatação da omissão julgadora em enfrentar a tese

que  alicerça  a  defesa  de  mérito  do  recorrente,  outra  saída  não  há  senão  anular  a

sentença, a fim de que a matéria fática seja devidamente apreciada pelo juízo singular.

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

RESCISÃO  CONTRATUAL.  SENTENÇA  CITRA-PETITA.

AUSÊNCIA DE FATO NOVO. 1.  É citra-petita  a sentença

quando não é apreciado pelo juízo de origem causa de pedir

alegada em contestação e que poderia influir decisivamente

no mérito da causa, sendo medida impositiva sua cassação.

2. O agravo regimental deve ser improvido quando a matéria

nele versada tiver sido suficientemente analisada na decisão

1Fredie Didier Jr.; Paula Sarno Braga; Rafael Oliveira. Curso de direito processual civil: direito probatório,

decisão judicial, cumprimento e liquidação da sentença e coisa julgada. 2007, p. 254. 
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recorrida  e  a  parte  agravante  não  apresentar  fato  ou

argumento  novo  relevante  que  justifique  sua  reforma.

Agravo regimental improvido. 

(TJGO;  AC  0150170-48.2013.8.09.0051;  Goiânia;  Quarta  Câmara

Cível; Rel. Des. Carlos Escher; DJGO 01/10/2015; Pág. 248) 

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.

ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  ABATIMENTO  DO  VALOR

RECEBIMENTO  DO  DPVAT.  OMISSÃO  DE  ANÁLISE.

SENTENÇA CITRA PETITA. PRELIMINAR DE NULIDADE.

SENTENÇA ANULADA. Não tendo o Juiz primevo apreciado

todos  os  pedidos  formulados  na  contestação,  resta  citra

petita a decisão proferida, impondo-se a declaração de sua

nulidade, por se tratar de matéria de ordem pública. 

(TJMG; APCV 1.0702.10.004856-1/001; Rel.  Des. Veiga de Oliveira;

Julg. 08/09/2015; DJEMG 30/09/2015) 

AÇÃO  DE  DESPEJO  C/C  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE

EXAME DE QUESTÕES E PEDIDOS FORMULADOS NA

CONTESTAÇÃO.  VÍCIO  CITRA  PETITA.  SENTENÇA

CASSADA.  É  nula  a  sentença  que  deixa  de  examinar

questões  e/ou  pedidos  formulados  pelas  partes,

configurando o julgamento citra petita. 

(TJMG; APCV 1.0145.14.010142-2/001; Rel. Des. Domingos Coelho;

Julg. 23/09/2015; DJEMG 30/09/2015) 

O  renomado  Processualista  Humberto  Theodoro  Júnior,  com  a

maestria que lhe é peculiar, pontifica que:

“A nulidade da sentença ‘citra  petita’,  portanto, pressupõe
questão  debatida  e  não  solucionada  pelo  magistrado,
entendida por questão o ‘ponto de fato ou de direito sobre
que dissentem os litigantes’, e que, por seu conteúdo, seria
capaz de, fora do contexto do processo, formar, por si só,
uma ‘lide autônoma’.” 2 .

2   Curso de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 471s.
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Nesse sentido, podem ser colacionados os seguintes julgados desta
Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  revisão  de  contrato  c/c
repetição de indébito. Procedência parcial. Irresignação do
banco  promovido.  Preliminar  de  nulidade  da  sentença
arguida pela procuradoria de justiça. Julgamento citra petita.
Apreciação  parcial  dos  pedidos  autorais  verificada.
Decretação  de  nulidade.  O  magistrado,  ao  proferir  sua
sentença,  deve  apreciar  toda  a  questão  deduzida  em
juízo, sob pena de proferir decisão citra petita, podendo
sua nulidade  ser  decretada ex officio pelo tribunal  ad
quem, por não ter  dado,  por inteiro,  toda a prestação
jurisdicional  reclamada. Precedentes do STJ.  É nula a
sentença que deixa de apreciar algum pedido deduzido
pela  parte,  não  podendo  a  omissão  ser  suprida  pelo
tribunal, porque implicaria em supressão de um grau de
jurisdição. (...).  3  

APELAÇAO  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS
MORAIS.  PROCEDÊNCIA.  DANOS  MATERIAIS.
AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO.  DECISÃO  CITRA
PETITA.  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  INCOMPLETA.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. DECRETAÇÃO
DE  OFÍCIO.  É  nula  a  sentença  que  deixa  de  apreciar
algum  pedido  deduzido  pela  parte,  não  podendo  a
omissão ser suprida pelo Tribunal, porque implicaria em
supressão de um grau de jurisdição. 4 

AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL
-EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO - APELAÇÃO
-PRELIMINAR - DECISÃO CITRA PETITA - ACOLHIMENTO
-  NÃO  APRECIAÇÃO  DE  TODOS  OS  PEDIDOS  DA
EXORDIAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA
-  NULIDADE ABSOLUTA  -  PROVIMENTO  DO APELO.  -
Cabe ao juiz se pronunciar acerca de todos os pedidos
formulados pelo autor, de modo que sua omissão nesse
sentido  configura  decisão  cifra  petita,  passível  de
anulação pelo Tribunal. 5 

No mesmo norte,  vale  transcrever  aresto  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

3   TJPB; AC 039.2009.001445-5/001; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 18/05/2011; 
Pág. 8.

4  TJPB - AC 200.2000.027.467-6/001 – Relatora: Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti – Julgado em:
01/12/2009.

5   TJPB – AC 032.2009.000.725-6/001 – Relator:  Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos –
Julgado em: 28/07/2009.
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“PROCESSUAL  CIVIL.  RECONHECIMENTO  DE
NULIDADE  PELO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  AUSÊNCIA
DE  PREQUESTIONAMENTO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA
282/STF. SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE DE
ANULAÇÃO  PELO  TRIBUNAL  A  QUO.  PRECEDENTE.
NÃO-COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.
1. As questões referentes à violação dos arts. 2º, 128, 245,
460 e 535, todos do Código de Processo Civil, não foram
debatidas no acórdão recorrido e tampouco foram opostos
embargos  declaratórios  para  o  devido  suprimento  da
matéria. Incidência da Súmula 282 do STF.
2.   O entendimento consolidado nesta Corte de Justiça é  
firme  no  sentido  de  que,  em  caso  de  sentença  citra
petita, o Tribunal, de ofício, pode anulá-la, determinando
que uma outra seja proferida.  6  
(...).

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  –  IPTU  –
SENTENÇA CITRA PETITA – ANULAÇÃO DO TRIBUNAL
DE ORIGEM MANTIDA. 
1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda
todos os pedidos feitos pelo autor. 
2.  Na hipótese dos autos,  havendo julgamento aquém
do  pedido,  correto  o  encaminhamento  dado  pelo
Tribunal de origem de anular a sentença para que outra
seja proferida. 
3. Recurso especial improvido.” 7 

Nestes termos, a apreciação do requerimento apelatório não analisado

poderia  implicar  supressão de grau de jurisdição,  o  que é  vedado pelo  ordenamento

jurídico brasileiro.

Isso  posto,  EX  OFICCIO,  ANULO a  sentença  proferida  nestes

autos, determinando o  RETORNO dos mesmos ao juízo de origem, a fim de que

outra seja proferida em seu lugar,  devidamente fundamentada e examinando de

forma  específica  o  fundamento  principal  da  defesa,  conforme  constante  na

contestação, restando prejudicada a análise do recurso.

P. I.

Cumpra-se.

6  STJ – Sexta  Turma.  Resp n.  233882/SC.  Relator:  Ministra  Maria  Thereza  de Assis  Moura.  J.  Em
08/03/2007.

7   REsp 686961/RJ. Rel. Min. Eliana Calmon. J. 04/04/2006.
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João Pessoa, 23 de outubro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
              RELATORA

J/11
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